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ATO TRT5 N.  0076, DE 19 DE ABRIL DE 2021

Transfere  para  o  dia  24/4/2021  a  data  do 
feriado - Dia de S. Jorge, no Fórum  Trabalhista 
de Ilhéus.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, DESEMBARGADORA 
DALILA ANDRADE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 45, XXXIV, do 
Regimento Interno do TRT da 5ª Região, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n. 042, de 16 de abril de 2021, da Prefeitura Municipal de 
Ilhéus, que dispõe sobre a alteração do Decreto n. 001/2021, transferindo o feriado do dia 23 de  
abril de 2021, dia de São Jorge, padroeiro de Ilhéus, para o dia 24 de abril de 2021,   juntado ao  
PROAD n. 5813/2021;

RESOLVE, ad referendum do Órgão Especial:

Art. 1º  Fica transferido o feriado relativo ao Dia de S. Jorge – Padroeiro do Município de Ilhéus 

para o dia 24 de abril de 2021, conforme Decreto Municipal n. 042, de 16 de abril de 2021.

§ 1º O expediente nas Varas do Trabalho de Ilhéus será mantido no dia 23 de abril de 2021, na 

forma prevista na Portaria Conjunta GP/CR n. 003, de  26 de março de 2021.

§ 2º A contagem dos prazos dos processos que tramitam nas  Varas do Trabalho de Ilhéus será 

mantida no dia 23 de abril de 2021.

Art. 3º  Este Ato entre em vigor na data de sua publicação.

DALILA ANDRADE
Desembargadora Presidente
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